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I EMENTA: BUROCRACIA, GERENCIALISMO E NOVA GOVERNANÇA PÚBLICA: novas formas 
de administrar no Estado do séc. XXI. CONSENSUALISMO E NOVO CONTRATUALISMO 
ADMINISTRATIVO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARITÁRIA, DEMOCRACIA E A LINGUAGEM 
DO CONTRATO. ATOS ADMINISTRATIVOS, CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E ACORDOS 
ADMINISTRATIVOS: autonomização e coexistência. TEORIA DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS E TEORIA DOS ACORDOS ADMINISTRATIVOS. ACORDOS 
ADMINISTRATIVOS, PROCESSO ADMINISTRATIVO E O CONFLITO NA ADMINISTRAÇÃO. 
ACORDOS ADMINISTRATIVOS E RELAÇÃO JURÍDICO-ADMINISTRATIVA: informalismo e 
formalismo; adesão e negociação; efeitos vinculantes e não vinculantes. REGIME JURÍDICO 
DOS ACORDOS ADMINISTRATIVOS: regime geral e regimes especiais; o direito privado e os 
acordos administrativos. MULTIFUNCIONALIDADE DOS ACORDOS ADMINISTRATIVOS. 
TIPOLOGIA DOS ACORDOS ADMINISTRATIVOS. ACORDOS ORGANIZATÓRIOS, ACORDOS 
COLABORATIVOS E ACORDOS SANCIONATÓRIOS.  ACORDOS ADMINISTRATIVOS 
SUBSTITUTIVOS, INTEGRATIVOS E ALTERNATIVOS. A LEI E OS ACORDOS 
ADMINISTRATIVOS: interrelação, intercorrências e funcionalização; programação 
administrativa originária e derivada. OS ACORDOS ADMINISTRATIVOS NO DIREITO 
ESTRANGEIRO E NO DIREITO BRASILEIRO. PROCEDIMENTALIZAÇÃO DOS ACORDOS 
ADMINISTRATIVOS. DIÁLOGOS PÚBLICOS-PRIVADOS E ACORDOS ADMINISTRATIVOS. 
ESPÉCIES DE ACORDOS ADMINISTRATIVOS. AUTOTUTELA ADMINISTRATIVA E PODER 
REVISIONAL DOS ACORDOS ADMINISTRATIVOS. ACORDOS ADMINISTRATIVOS, CONFIANÇA 
LEGÍTIMA E SEGURANÇA JURÍDICA. OS ACORDOS ADMINISTRATIVOS, O PODER JUDICIÁRIO 
E O TCU. PROSPECÇÕES NORMATIVAS E DOGMÁTICAS DOS ACORDOS ADMINISTRATIVOS 
NO BRASIL. 
 
II. OBJETIVOS: A presente disciplina tem por objetivo empreender reflexões teóricas e 
práticas sobre o “acordo administrativo” no Brasil, com uma incursão no tema a partir do 
direito estrangeiro. Partindo (i) das recentes bases dogmáticas do consensualismo e da nova 
contratualização administrativa, perpassando (ii) pelos modelos de gestão burocrática, nova 
gestão pública (gerencialismo) e nova governança pública, e (iii) apoiado no recentíssimo 
debate sobre Administração pública paritária, a disciplina pretende investigar (i) a existência 
e a fase evolutiva de uma teoria dos acordos administrativos, (ii) sua aplicabilidade no direito 
administrativo brasileiro, (iii) a configuração jurídico-normativa e respectiva natureza 
jurídica dos acordos administrativos, bem como (iv) estudar os tipos e espécies de acordos 
administrativos hoje existentes no ordenamento jurídico e na práxis administrativa brasileira. 
Dada a sua importância cada vez maior no dia a dia da Administração pública brasileira, o foco 
principal da disciplina é o de contribuir para o debate sobre o aperfeiçoamento jurídico-
normativo dos acordos administrativos no país, não somente sobre a perspectiva dogmática, 
mas sobretudo sob o ponto de vista prático, visando aumentar significativamente a proteção e 
a segurança jurídicas dos envolvidos nestes acordos, sejam partícipes, destinatários, terceiros 
interessados ou cidadãos. 
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III. JUSTIFICATIVA: O consensualismo na Administração pública e o novo contratualismo 
administrativo são dois movimentos presentes em diversos países ocidentais que retratam 
um novo eixo da dogmática do direito administrativo, o qual sinaliza novas rotas evolutivas do 
modo de administrar no Estado do século XXI. Tradicionalmente orientado pela lógica da 
autoridade, imposição e unilateralidade, o direito administrativo contemporâneo passa a ser 
permeado e combinado com a lógica do consenso, da negociação e da multilateralidade. O 
modelo burocrático - baseado na hierarquia e racionalização legal das competências - passa a 
coexistir com outros modelos que prestigiam de modo mais acentuado a eficiência e 
resultados (gerencialismo) e também a democraticidade e legitimidade das relações jurídico-
administrativas (nova governança pública e Administração pública paritária). Nesse cenário, 
imprescindível é enfrentar e desenvolver a figura do acordo administrativo, como uma nova 
categoria jurídica do direito administrativo brasileiro, a ele conferindo tratamento normativo 
e dogmático adequados (OLIVEIRA, 2008). Geralmente apresentados como novidade, no 
Brasil os acordos administrativos como instrumentos de ação pública remontam ao menos ao 
Decreto-lei n. 200/67, na figura emblemática dos convênios, inicialmente previstos para selar 
entendimentos mantidos entre entes federativos e órgãos públicos entre si. De lá para cá, não 
somente os convênios tiveram ampliados seus usos - inclusive passando a disciplinar relações 
entre órgãos públicos e entes privados - como foram surgindo diversos outros tipos de 
acordos administrativos, nominados e inominados, endoprocessuais e endocontratuais, e 
geradores de direitos, deveres e obrigações entre órgãos e entes públicos entre si, ou entre 
estes e os particulares. A despeito disso, e em que pese profícua e variada previsão legislativa 
já a partir de 1940 com os acordos expropriatórios, até os dias de hoje – Termos de 
Ajustamento de Conduta (TACs), Protocolos de Intenção, Contratos de gestão, Termos de 
Parceria, Acordos concorrenciais no âmbito do CADE, Acordos no âmbito de Agências 
Reguladoras, Acordos de leniência, Termos de fomento e de colaboração, Acordos no âmbito 
da mediação e da autocomposição administrativas - ainda pairam inúmeras dúvidas sobre os 
acordos administrativos, tais como: o conteúdo dos acordos é realmente negociável, ou trata-
se de um “acordo por adesão”?; seus efeitos são vinculantes?; há um procedimento 
administrativo padrão a ser precedido pelos acordos?; os acordos criam relações jurídico-
administrativas, com direitos, deveres e obrigações recíprocos?; como devem ser conduzidas 
as negociações prévias ao acordo administrativo? Que normas jurídicas disciplinam os 
diálogos público-privados mantidos entre os agentes públicos, os agentes econômicos e as 
organizações da sociedade civil?; o direito privado regulamenta os acordos administrativos?; 
são eles passíveis de revogação unilateral pela Administração?; são os acordos 
exclusivamente substitutivos dos atos administrativos, ou teriam funções alternativas e 
integrativas?; há um “espaço” dos acordos, ou persistem sendo uma opção discricionária da 
Administração para atos e contratos administrativos?; os acordos podem ter conteúdo 
sancionatório?; qual o papel e limites do Poder Judiciário na revisão jurisdicional dos 
acordos? Apoiada (i) na revisão bibliográfica da literatura estrangeira e brasileira sobre 
consensualismo, novo contratualismo, Administração pública paritária e acordos 
administrativos; (ii) legislação e regulamentação normativa estrangeira e sobretudo brasileira 
produzida a partir da década de 1940 até os dias de hoje, bem como (iii) análise de conteúdo 
da jurisprudência judicial e do Tribunal de Contas da União, esta disciplina pretende 
contribuir para uma reflexão verticalizada sobre os acordos administrativos, com a finalidade 
de melhor compreender o instituto enquanto categoria jurídica do direito administrativo 
brasileiro - seus contornos, funções, limites e extensão – propondo inclusive ajustes ou 
inovações legislativas para melhor proteção jurídica das posições e esferas jurídicas dos 
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envolvidos, bem como aperfeiçoamento do ordenamento jurídico para conferir melhor 
segurança jurídica ao instituto e a todos os envolvidos 
 
IV. CRONOGRAMA E PROGRAMAÇÃO: 

Aula Dia Assunto 
1 10/08 Apresentação da disciplina. Metodologia. Bibliografia. Avaliação. Dinâmica 

contextualizada. 
2 17/08 Tema: Direito administrativo no século XXI e suas inflexões democráticas, 

consensualistas e isonômicas sobre as relações jurídico-administrativas: 
um direito administrativo dialógico, negociado e paritário? 

3 24/08 Tema: Burocracia, Gerencialismo e Nova Governança Pública: a 
emergência do “gestor privado que não é político” e o impacto das práticas 
privatistas e mercantis na mediação dos conflitos públicos e no 
“administrar por acordos”. O acordo administrativo entre o direito público 
e o direito privado: emergência de uma racionalidade jurídico-normativa 
público-privada?  

4 31/08 Tema: Coordenação, cooperação, colaboração e concertação 
administrativas: rumo à fungibilidade dos atos, contratos e acordos 
administrativos?  A Lei e os acordos administrativos: interrelação, 
intercorrências e funcionalização; programação administrativa originária e 
derivada. 
Seminário 1: Convênios administrativos 

5 07/09 RECESSO SEMANA DA PÁTRIA 
6 14/09 Tema: Processo Administrativo e a relevância contemporânea do acordo 

na resolução do litígio administrativo. Acordo administrativo, supremacia e 
indisponibilidade do interesse público: possibilidade e legalidade da 
transação no direito administrativo. O acordo negociado e o acordo “por 
adesão”: aproximação e distanciamento da dimensão jurídico-normativa 
vigente e da práxis nos acordos administrativos (law on the books and law 
in action). 
Seminário 2: Compromissos de Ajustamento de Conduta e TACs (Leis 
federais n. 7.347/85, 8.069/90, 8.078/90, 9.457/97, 9.656/98 e outras) 

7 21/09 Tema: Precisamos tratar da natureza jurídica dos acordos administrativos: 
acordos são contratos e contratos são acordos?  A procedimentalização, os 
standards e a legalidade dos acordos administrativos. O que fazer quando o 
“fiscalizador-controlador” assume a gestão pública no lugar do gestor? O 
acordo administrativo “sitiado” e o problema da ineficiência e da 
responsabilização na Administração pelo Ministério Público 
Seminário 3: Acordos administrativos com o Terceiro Setor (Leis federais n. 
9.637/98, 9.799/99 e 13.019/14) 

8 28/09 Tema: Multifuncionalidade dos acordos administrativos: acordos 
organizatórios, colaborativos e sancionatórios; acordos substitutivos, 
integrativos e alternativos. Acordos formais e informais; acordos 
vinculantes e não-vinculantes; acordos endoprocessuais e endocontratuais; 
acordos autoexecutórios e acordos como títulos executivos extrajudiciais. 
Seminário 4: Acordos administrativos no âmbito dos precatórios 
requisitórios judiciais 
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9 05/10 Tema: Acordos administrativos no direito estrangeiro. Unicidade ou 
multiplicidade do regime dos acordos administrativos: a problemática do 
regime jurídico dos acordos administrativos. Regime geral e regimes 
especiais; o direito privado e os acordos administrativos.  
Seminário 5: Acordos ambientais (Leis federais n. 9.605/98 e 12.305/10 e 
outras, e Lei Complementar n. 140/11)   

10 12/10 FERIADO   
11 19/10 Tema: Agências Reguladoras e acordos administrativos: atuação 

especializada, mediação de conflitos e especificidades procedimentais. A 
adesão dos interessados aos acordos firmados e a função de “precedente” 
dos acordos administrativos. Confiança legítima, segurança jurídica, 
transparência e confidencialidade nos acordos administrativos: direitos e 
garantias dos partícipes, destinatários, terceiros interessados e cidadãos. 
Que normas jurídicas disciplinam os diálogos público-privados mantidos 
entre os agentes públicos, os agentes econômicos e as organizações da 
sociedade civil? 
Seminário 6: Acordos de leniência na Lei federal n. 12.846/13 e na MP n. 
784/17  

12 26/10 Tema: Discricionariedade e autotutela administrativas:  espaços, limites e 
efeitos do poder-dever de revisão dos acordos administrativos. Anulação, 
revogação, resolução, rescisão e resilição dos acordos administrativos.  
Seminário 7: Acordos no âmbito da mediação e autocomposição 
administrativa da Lei federal n. 13.140/15 e no âmbito dos processos 
arbitrais da Lei federal n. 9.307/96 

13 02/11 FERIADO  
14 09/11 Tema: Atuação do Poder Judiciário e do TCU na revisão dos acordos 

administrativos: os limites revisionais e a invalidação dos acordos 
administrativos. A reserva da Administração como limite revisional 
jurisdicional dos acordos administrativos. O “mérito” da decisão 
administrativa como limite revisional do TCU.  
Seminário 8: Acordos no direito antitruste brasileiro (CADE e Lei federal n. 
12.529/11) 

15 16/11 AVALIAÇÃO FINAL – entrega dos trabalhos, a partir da temática 
“PROSPECÇÕES NORMATIVAS E DOGMÁTICAS DOS ACORDOS 
ADMINISTRATIVOS: propostas de aperfeiçoamento da disciplina jurídico-
normativa dos acordos administrativos no Brasil”  

 
 
V. AVALIAÇÃO: A avaliação será composta da seguinte forma: (i) participação ativa em sala e 
engajamento nas dinâmicas de aula (2 pontos), (ii) entrega pontual de um handout (uma 
lauda, frente e verso) por aula, contendo a síntese argumentativa e problematizada de todo o 
material de leitura obrigatória (2 pontos), (iii) seminário obrigatório - exposição 
problematizada do tema de 45-50 min, mais discussão com a Turma, por pelo menos 15min 
(4 pontos) e (iv) trabalho final de curso, cuja metodologia será explicitada no transcurso das 
aulas (2 pontos). 

 


